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ATOS DECLARATÓRIOS CVM DE 29 DE ABRIL DE 2025

Nº 23.326 - O Gerente de Acompanhamento de Investidores Institucionais da Comissão de

Valores Mobiliários, no uso da competência dada pela Resolução CVM nº 24, de 5 de março de 2021,

autoriza RÚBIO CAMPOS MARQUES, CPF nº ***.789.116-**, a prestar os serviços de Consultor de Valores

Mobiliários, previstos na Resolução CVM nº 19, de 25 de fevereiro de 2021.

Nº 23.327 - O Gerente de Acompanhamento de Investidores Institucionais da Comissão de

Valores Mobiliários, no uso da competência dada pela Resolução CVM nº 24, de 5 de março de 2021,

autoriza RAFAEL ROSSI RATTO, CPF nº ***.616.699-**, a prestar os serviços de Consultor de Valores

Mobiliários, previstos na Resolução CVM nº 19, de 25 de fevereiro de 2021.

Nº 23.328 - O Gerente de Acompanhamento de Investidores Institucionais da Comissão de

Valores Mobiliários, no uso da competência dada pela Resolução CVM nº 24, de 5 de março de 2021,

autoriza MARCOS VINICIUS BANUTH FONSECA, CPF nº ***.436.389-**, a prestar os serviços de Consultor de

Valores Mobiliários, previstos na Resolução CVM nº 19, de 25 de fevereiro de 2021.

Nº 23.329 - O Gerente de Acompanhamento de Investidores Institucionais da Comissão de

Valores Mobiliários, no uso da competência dada pela Resolução CVM nº 24, de 5 de março de 2021,

autoriza FERNANDO AUGUSTO XAVIER LOPES, CPF nº ***.998.826-**, a prestar os serviços de Consultor de

Valores Mobiliários, previstos na Resolução CVM nº 19, de 25 de fevereiro de 2021.

Nº 23.330 - O Gerente de Acompanhamento de Investidores Institucionais da Comissão de

Valores Mobiliários, no uso da competência dada pela Resolução CVM nº 24, de 5 de março de 2021,

autoriza WELLINGTON FREITAS OLIVEIRA, CPF nº ***.776.138-**, a prestar os serviços de Consultor de

Valores Mobiliários, previstos na Resolução CVM nº 19, de 25 de fevereiro de 2021.

Nº 23.331 - O Gerente de Acompanhamento de Investidores Institucionais da Comissão de

Valores Mobiliários, no uso da competência dada pela Resolução CVM nº 24, de 5 de março de 2021,

autoriza ENGE ASSET LTDA., CNPJ nº 58.805.121, a prestar os serviços de Administrador de Carteira de

Valores Mobiliários previstos na Resolução CVM nº 21, de 25 de fevereiro de 2021.

Nº 23.332 - O Gerente de Acompanhamento de Investidores Institucionais da Comissão de

Valores Mobiliários, no uso da competência dada pela Resolução CVM nº 24, de 5 de março de 2021,

cancela, a pedido, a autorização concedida a THIAGO AFFONSO ARMENTANO, CPF nº ***.208.638-**, para

prestar os serviços de Consultor de Valores Mobiliários previstos na Resolução CVM nº 19, de 25 de

fevereiro de 2021.
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